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ARQUIVO DISTRITAL DE FARO 

No passado 29 de maio, pelas 11:00, o Arquivo Distrital 
de Faro acolheu uma sessão dedicada à divulgação de 
projetos de digitalização de documentos de arquivo 
com financiamento privado, desenvolvidos no quadro 
de protocolos de colaboração com a InsƟtuição Family-
Search. A iniciaƟva contou com as comunicações do 
Subdiretor-Geral da DGLAB, o Professor Doutor Jorge 
Janeiro, e do representante da Family Search, Aníbal 
Cristeche, e reuniu 36 parƟcipantes provenientes de 
diversas InsƟtuições, como a CCDR Algarve, municípios, 
misericórdias, clubes, associações e escolas. A presença 
diversificada testemunhou o interesse pela preservação 
e pela difusão do património documental. 

A sessão permiƟu apresentar de forma detalhada os 
objeƟvos, o âmbito e as modalidades de execução dos 
projetos, bem como as garanƟas técnicas e éƟcas que 
orientam a intervenção sobre fundos arquivísƟcos. Fo‐
ram abordados critérios de seleção de fundos, procedi‐
mentos de digitalização e dotação, políƟcas de acesso e 
estratégias de preservação digital a longo prazo. O diálo‐
go entre enƟdades públicas e parceiros privados desta‐
cou a importância de conciliar eficiência operacional 
com a proteção da integridade documental, asseguran‐
do que a digitalização sirva tanto para a preservação 
como para a difusão, consubstanciada na invesƟgação, 
nas aƟvidades pedagógicas e na fruição pública. 

O que é a digitalização para preservação e difusão e 
quais as suas vantagens? A digitalização de documentos 
anƟgos consiste na conversão controlada de suportes 
İsicos em ficheiros digitais de alta qualidade, acompa‐
nhada de processos de indexação, e metadados que 

garantem a pesquisa e a recuperação da informação. As 
vantagens são múlƟplas: redução do risco de perda İsi‐
ca por degradação ou sinistros; criação de cópias de se‐
gurança e repositórios redundantes; aumento da acessi‐
bilidade através da disponibilização online; e maior efici‐
ência na invesƟgação e na gestão documental. A digitali‐
zação, quando acompanhada de políƟcas de preserva‐
ção digital e formatos adequados, contribui para a sus‐
tentabilidade do acervo e para a democraƟzação do 
acesso ao património. 

A sessão também serviu, informalmente, para idenƟfi‐
car oportunidades de formação, voluntariado e projetos 
educaƟvos que podem nascer desta cooperação, bem 
como para esclarecer dúvidas técnicas e jurídicas colo‐
cadas pelos parƟcipantes. A troca de experiências e a 
clarificação de procedimentos reforçaram a confiança 
mútua necessária para que parcerias público-privadas 
avancem com transparência e respeito pelos princípios 
arquivísƟcos. 

Agradecemos a todos os intervenientes e parƟcipantes 
pelo contributo e pela disponibilidade para parƟlhar 
saberes e inquietações. O Arquivo Distrital de Faro rea‐
firma o seu compromisso em promover parcerias res‐
ponsáveis e sustentáveis que potenciem a preservação, 
o estudo e o acesso público aos fundos arquivísƟcos, 
mantendo sempre como prioridade a salvaguarda do 
valor informaƟvo e histórico dos documentos. 

 

Paulo Mariz Lourenço  

Diretor do Arquivo Distrital de Faro  

Sessão de divulgação de projetos de digitalização de  

documentos de arquivo - Protocolos com a Family Search   
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Março 

DOCUMENTOS EM DESTAQUE 
Com o intuito de divulgar junto dos seus leitores os fundos existentes, o ADFAR publi-
ca, na sua página, o Documento em Destaque. Relembramos os documentos publi-
cados nos meses de março e abril: 

Movimento Geral dos Expos-
tos e Filhos Ilegítimos  
Mapas das despesas com os expostos e filhos 

ilegítimos nos concelhos do Distrito de Faro, 

para o ano de 1882. 

 

Fundo: Governo Civil do Distrito de Faro 

Cota provisória: Cx. 9 – GCFAR_9_mç1 

 

VER DESTAQUE 

Abril 

Evocando “Vera Gharb” 
Ema Romero Santos Fonseca da Câmara Reis, 
musicóloga, cantora lírica, escritora e publicis-
ta, também conhecida pelo pseudónimo “Vera 
Gharb”. 

Nasceu em Faro, na freguesia da Sé, a 19 de 
agosto de 1897, filha do então capitão de Infan-
taria António dos Santos Fonseca e de Marina 
Romero Fonseca. 

Colaborou com diversos jornais e revistas, on-
de publicou artigos sobre arte, música e canto, 
assinando inicialmente com o pseudónimo Ve-
ra Gharb. 

Faleceu em Lisboa, a 23 de agosto de 1968. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fundo: Freguesia da Sé 

Documento: Registo de batismo, nº 139, fls. 59 e 
59v. 

Código de Referência:  

PT/ADFAR/PRQ/FAR05/001/0055 

VER DESTAQUE 
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O ARQUIVO EM NÚMEROS 
Com o objetivo de dar a conhecer aspetos do trabalho de difusão e disponibilização de informa-
ção desenvolvido no ADFAR, divulgamos o número de  documentos solicitados por cada grupo 
de fundos e fundos, seja presencialmente ou em pedidos remotos, e o número de leitores que 
nos visitaram ao longo dos meses de dezembro de 2024 a março de 2025, na nossa Sala de Lei-
tura. 

LEGENDA TABELA 

GRUPO DE FUNDOS: (NOT) notariais; (PRQ) paroquiais; (RC) registo civil; (JUD) processos judiciais. 

FUNDOS: (DFDFAR) Direção de Finanças do Distrito de Faro; (CMF) Câmara Municipal de Faro; (ADFAR) Assembleia Distrital de Faro; 
(GCFAR) Governo Civil de Faro; (JAE) Junta Autónoma de Estradas; (CI5) 5.ª Circunscrição Industrial; (MIC) Microfilmes; (HMT) Hemeroteca. 

Documentos solicitados por Grupo de Fundo e Fundo documental  

 Grupo de Fundos  
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Totais 

JANEIRO 252 54 52 14 - 15 1 1 4 - - - - - 393 

FEVEREIRO 259 84 40 18 1 16 - - - - - - - 1 419 

MARÇO 459 75 52 27 2 21 - 4 - 6 - 5 - - 651 

ARIL 204 90 53 28 - 20 - - - 2 - 3 1 2 403 

Totais 1174 303 197 87 3 72 1 5 4 8   8 1 3 1866 

Fundos 

Pedido Jan. Fev. Mar. Abr. Totais 

PI 11 15 14 12 52 
PP 60 55 70 65 250 

PAC 26 10 43 13 92 
PC 87 74 97 79 337 

PCP 105 163 272 116 656 
PR 96 93 153 119 461 

PAV 8 9 2 3 22 

Totais 393 419 651 407 1870 

LEGENDA TABELA 

PI - Pedido de Informação; PP - Pedido de Pesquisa; PAC - Pedido Antecipado de Consulta; PC - Pedido de Certidão;  

PCP - Pedido de Consulta Presencial; PR - Pedido de Reprodução; PAV - Pedido de Averbamento.  

Tipo de pedidos realizados 
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Serviços Remetentes Data Guias  Metros lineares UI Tipo Datas Extremas 

Tribunal Judicial de Monchique 
30/04/2025 1 7,25 50 cx. 1957-2009 

28/05/2025 4 7,25 50 cx. 1899-2014 

30/06/2025 5 9,72 68 cx. 1919-2014 

Tribunal Judicial de Portimão 
26/05/2025 2 8,5 50 cx. 1990-2003 

26/05/2025 3 8,5 50 cx. 1987-2008 

Tribunal Judicial de Loulé 

  

18/07/2025 7 7,24 50 cx. 1983-2001 

18/07/2025 8 7,24 50 cx. 1981-2002 

21/11/2025 13 7,24 50 cx.  1990-2000 

21/11/2025 14 7,24 50 cx.  1993-1998 

18/12/2025 15 7,24 50 cx. 1989-1999 

19/12/2025 16 7,24 50 cx. 1984-1999 

Tribunal Judicial de Lagos 05/11/2025 9 8,21 50 cx. 1961-2004 

05/11/2025 10 7,5 50 cx. 1980-2000 

12/11/2025 11 7.46 50 cx. 1974-2000 

12/11/2025 12 8,16 50 cx. 1981-2000 

Cartório Notarial de Lagos 14/07/2025 6 21,74 853 
Livro/ 

Maço 
1958-1995 

  
TOTAIS 130,27 1621 

    

Incorporações - 2025 

A incorporação de documentos é o processo formal de transferência de documentação de um serviço pro-

dutor para um arquivo definitivo, onde este passa a ter a sua guarda permanente. Faz-se acompanhar por 

um documento formal - guia de remessa, garantindo a autenticidade e o controlo do envio, devendo constar 

a identificação das entidades intervenientes, a data da entrega, assinaturas dos responsáveis e a descrição 

dos documentos: volume, datas extremas, tipo de documentos - livros, maços, caixas. 


